
ÍNDICE

Secretaria de Gestão de Pessoas ........................................................................................................................................ 3
Secretaria de Serviços Legislativos ..................................................................................................................................... 4
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora ............................................................................................................................ 4

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Quarta-feira, 22 de Abril de 2020 • ANO V | N° 717

diariooficial.al.mt.gov.br • www.al.mt.gov.br Assinado Digitalmente



MESA DIRETORA & MEMBROS PARLAMENTARES - 19ª LEGISLATURA

Mesa Diretora

• Presidente: Eduardo Botelho (José Eduardo Botelho) -
DEM

• 1º Vice Presidente: Janaina Riva (Janaina Greyce Riva) -
MDB

• 2º Vice Presidente: João Batista (João Batista Pereira de
Souza) - PROS

• 1º Secretário: Max Russi (Max Joel Russi) - PSB
• 2º Secretário: Valdir Barranco (Valdir Mendes Barranco) -

PT
• 3º Secretário: Valmir Moretto (Valmir Luiz Moretto) - PRB
• 4º Secretário: Paulo Araújo (Paulo Roberto Araújo) - PP

Membros Parlamentares

• Carlos Avallone (Carlos Avallone Júnior) - PSDB
• Delegado Claudinei (Claudinei de Souza Lopes) - PSL
• Dilmar Dal Bosco - DEM
• Dr. Eugênio (José Eugênio de Paiva) - PSB
• Dr. Gimenez (Luis Amilton Gimenez) - PV
• Dr. João (João José de Matos) - MDB
• Elizeu Nascimento (Elizeu Francisco do Nascimento) - DC
• Faissal (Faissal Jorge Calil Filho) - PV
• Lúdio Cabral (Lúdio Frank Mendes Cabral) - PT
• Nininho (Ondanir Bortolini) - PSD
• Prof. Allan Kardec (Allan Kardec Pinto Acosta Benitez) -

PDT
• Sebastião Rezende (Sebastião Machado Rezende) - PSC
• Silvio Fávero (Silvio Antonio Fávero) - PSL
• Thiago Silva (Thiago Alexandre Rodrigues da Silva) - MDB
• Ulysses Moraes (Ulysses Lacerda Moraes) - DC
• Wilson Santos (Wilson Pereira dos Santos) - PSDB
• Xuxu Dal Molin (Ederson Dal Molin) - PSC

Membros Parlamentares Suplentes:

• Romoaldo Júnior (Romoaldo Aloisio Boraczynski Júnior) -
MDB

• Sargento Vidal (Juarez Pereira Vidal) - PROS
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 18/2020

Autoriza a suspensão temporária dos descontos de empréstimos consignados em folha de pagamento no âmbito
da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, e dá outras providências.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe conferem o art. 24 da Constituição Estadual e art. 32, II, do Regimento Interno,

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de importância Internacional decretada pela Organi-
zação Mundial da Saúde, de 30 de janeiro de 2020, em razão da infecção humana pelo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal de n°. 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que trata das medidas para o
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o Decreto n°. 420, de 23 de março de 2020, que declara situação de emergência no Estado de Mato
Grosso decorrente de desastre natural classificado como grupo biológico/epidemias e tipo doenças infecciosas virais (CO-
BRADE 1.5.1.1.0).

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa n°. 007/SPMD/MT/2020 que dispõe sobre o funcionamento temporário da
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, bem como sobre as medidas administrativas a serem adotadas para
o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO a redução na renda das famílias decorrente das medidas restritivas à circulação de pessoas e às ativi-
dades privadas na economia e no aumento das despesas decorrentes das medidas de distanciamento social e isolamento
social;

CONSIDERANDO o alto endividamento dos servidores públicos estaduais decorrente de empréstimos consignados con-
traídos junto a instituições financeiras.

RESOLVE:

Art. 1º Fica autorizada a suspensão dos descontos de empréstimos consignados em folha de pagamento de servidores
públicos da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso pelo prazo de 90 (noventa) dias.

Parágrafo único As parcelas que ficarem em aberto durante o período de suspensão de que trata caput deste artigo de-
verão ser acrescidas ao final do contrato de empréstimo.

Art. 2º A suspensão de que trata o art. 1º desta Resolução depende de requerimento por escrito formulado pelo servidor
público, em que expressamente se responsabilize por eventuais encargos financeiros incidentes sobre a operação decor-
rente da aplicação deste Decreto.

Art. 3º A Secretaria de Gestão de Pessoas poderá expedir normas complementares que se fizerem necessárias para o
cumprimento desta Resolução.

Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor a partir de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 22 de abril de 2020.

Dep. Eduardo Botelho – Presidente

Dep. Max Russi – 1º Secretário

Dep. Valdir Barranco – 2º Secretário
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SECRETARIA DE SERVIÇOS LEGISLATIVOS

RESOLUÇÃO Nº 6.757, DE 2020.

Autor: Mesa Diretora

Concede licença para tratar de assuntos de interesse particular ao Deputado Faissal.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com o art. 171 do Regimento Interno, resolve:

Art. 1º Fica concedida ao Deputado Faissal licença de 121 (cento e vinte e um) dias para tratar de assuntos de interesse
particular, a partir do dia 20 de abril de 2020.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 20 de abril de 2020.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho - Presidente

Dep. Max Russi - 1º Secretário

Dep. Valdir Barranco - 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 6.759, DE 2020.

Autor: Mesa Diretora

Aprova o nome do Senhor Wilber Norio Ohara para ocupar o cargo de Diretor Regulador de Energia e Saneamento
da Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de Mato Grosso - AGER/MT.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 26, inciso XIX,
alínea “e”, da Constituição Estadual, seguindo-se o rito previsto no art. 171, inciso IV, do Regimento Interno desta Casa
resolve:

Art. 1º Fica aprovado o nome do Senhor Wilber Norio Ohara para ocupar o cargo de Diretor Regulador de Energia e Sa-
neamento da Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de Mato Grosso - AGER/MT.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 22 de abril de 2020

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho - Presidente

Dep. Max Russi - 1º Secretário

Dep. Valdir Barranco - 2º Secretário

SECRETARIA PARLAMENTAR DA MESA DIRETORA

ATO Nº 010/2020/SPMD/MD

A Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, no uso da atribuição que lhe confere o art. 32, I,
do Regimento Interno;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 6.728, de 27 de março de 2020, que “Reconhece o estado de calamidade pública
no âmbito da Administração Pública Estadual, nos termos do Decreto nº 424, de 25 de março de 2020”;
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CONSIDERANDO que a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000) prevê,
em seu art. 65, que compete à Assembleia Legislativa apreciar a situação de calamidade pública no âmbito estadual e
municipal;

CONSIDERANDO que o Regimento Interno desta Casa Legislativa não prevê procedimento específico para a apreciação
da situação de calamidade pública decretada pelos Municípios;

CONSIDERANDO a necessidade de normalização da tramitação da solicitação do Governador para reconhecimento do
estado de calamidade pública municipal;

CONSIDERANDO que a Assembleia Legislativa regulamentou a tramitação da apreciação de calamidade pública no âm-
bito estadual, por meio da Decisão Da Mesa Diretora Da Assembleia Legislativa Sobre Solicitação Do Governador Do Es-
tado Para Reconhecimento De Situação De Calamidade Pública De Ordem Financeira, publicada no DOE/ALMT n°438,
de 21 de Janeiro de 2019;

CONSIDERANDO que a resolução é a espécie normativa adequada para regular matéria de caráter político, administra-
tivo ou processual legislativo sobre o qual deve a Assembleia Legislativa manifestar-se no âmbito de sua competência
exclusiva, nos casos indicados na Constituição Estadual, nas leis complementares e no Regimento Interno (art. 2º, VII da
Lei Complementar nº 06, de 27 de dezembro de 1990 c/c art. 171, caput, do Regimento Interno);

CONSIDERANDO que a gravidade da situação de calamidade pública impõe a urgência em sua deliberação, como se
infere pelo teor do parágrafo único do art. 276 do Regimento Interno, cabendo, assim, a aplicação, por analogia, dos dis-
positivos regimentais que tratam do regime de urgência (art. 274 e seguintes do Regimento Interno);

DECIDE:

1 - O oficio do Prefeito de Município Mato-grossense que solicita autorização para reconhecimento de estado de calami-
dade pública de ordem financeira, devidamente fundamentado e instruído com a publicação do decreto municipal, será
recebido por meio do endereço eletrônico de e-mail calamidademunicipio@al.mt.gov.br e deverá ter o formato do tipo
“pdf”, devendo ser confirmado o recebimento diretamente na Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora (65) 3313 6657.

2 – O oficio recebido será despachado pelo presidente e encaminhado às Comissões de Fiscalização e Acompanhamento
da Execução Orçamentária e de Constituição, Justiça e Redação, que terão o prazo conjunto de 48 (quarenta e oito) horas
para emitirem seus pareceres (art. 369, I, “a” e II, “a”, do Regimento Interno);

3 – No caso de parecer favorável de ambas as Comissões ao reconhecimento de estado de calamidade pública de ordem
financeira do referido município, a Comissão de Fiscalização e Acompanhamento da Execução Orçamentária apresentará
projeto de resolução, que ratificará o Decreto Municipal, nos termos do anexo único;

4 - A Comissão de Fiscalização e Acompanhamento da Execução Orçamentária pode reunir a autorização a mais de um
município em um mesmo projeto de resolução.

5 - Se o parecer de qualquer das Comissões ou de ambas, no sentido contrário ao reconhecimento de estado de calami-
dade pública de ordem financeira, for rejeitado pelo Plenário, a Comissão de Fiscalização e Acompanhamento da Execu-
ção Orçamentária apresentará, na sessão ordinária subsequente, o projeto de resolução indicado no item 3;

6 - Recebido em Plenário, o projeto de resolução será incluído na Ordem do Dia da primeira sessão plenária subsequente
e apreciado em discussão única;

7 - Esgotado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, referido no item 2, sem a emissão de parecer sobre o oficio, o Presi-
dente da Assembleia Legislativa a incluirá na Ordem do Dia da primeira sessão ordinária subsequente e colherá o parecer
oral das Comissões em Plenário, nos termos do art. 279, § 1º do Regimento Interno;

8 - A rejeição, no todo ou em parte, do projeto de que trata esta Decisão implicará deliberação contrária ao seu teor;

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Quarta-feira, 22 de Abril de 2020 • ANO V | N° 717

diariooficial.al.mt.gov.br • www.al.mt.gov.br 5 Assinado Digitalmente



9 - Aplicam-se à tramitação da mensagem e do projeto de que trata esta Decisão, no que couber, as disposições relativas
à discussão e à votação de projeto de resolução em regime de urgência.

Publique-se. Cumpra-se.

Plenário das Deliberações, em Cuiabá, 22 de abril de 2020.

Deputado Eduardo Botelho - Presidente

Deputado Max Russi - 1º Secretário

Deputado Valdir Barranco - 2º Secretário

Anexo Único

Modelo de Projeto de Resolução

Reconhece, para efeitos do artigo 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado
de calamidade pública nos municípios do Estado.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, XXVIII, da Cons-
tituição Estadual e no art. 171 do Regimento Interno, resolve:

Art. 1º Fica reconhecido, para efeitos do artigo 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, o estado
de calamidade pública no município ___________________ em decorrência da pandemia causada pelo coronavírus –
covid-19, nos termos do decreto municipal n° ___________________.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas nos arts. 23, 31 e 70 da Lei Complemen-
tar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o estado de calamidade pública.

Art. 3º Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a proceder, mediante decreto, a abertura de crédito extraordinário nos
termos previstos nos artigos 41, inciso III, e 44, ambos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, bem como as
movimentações de dotações por meio de transposição, remanejamento, transferência e utilização da reserva de contin-
gência, dando-se imediato conhecimento ao Poder Legislativo correspondente.

Art. 4º A contratação emergencial de pessoal e a autorização de despesas extraordinárias devem observar os termos
dispostos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de calamidade pública.

Art. 5º A contratação de bens ou serviços com dispensa de licitação deve observar os termos previstos nos artigos 4º a
4º-I da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março
de 2020, destinada aos serviços públicos e atividades essenciais definidas nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de
20 de março de 2020, sempre precedidos de pesquisa de preços comprovada por documentos idôneos.

Art. 6º Os atos e despesas decorrentes da situação de calamidade pública devem ser divulgados amplamente no cor-
respondente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei
Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

Art. 7º Cabe ao Tribunal de Contas o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar o estado de cala-
midade pública, na forma da legislação pertinente, ficando os órgãos interessados da Administração responsáveis pela
demonstração da legalidade e regularidade dos atos administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 8º Esta Resolução o entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2020.
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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 019/2020

Dispõe sobre a admissibilidade dos requerimentos de dispensa de pauta, urgência e urgência urgentíssima no
âmbito da AL/MT enquanto perdurar o estado de calamidade pública no âmbito da Administração Pública Estadu-
al

A PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com fulcro no art. 35, inciso II “a”
e V, “b”, do Regimento Interno,RESOLVE:

Art.1º Enquanto perdurar o estado de calamidade pública no âmbito da Administração Pública Estadual, nos termos do
Decreto nº 424, de 25 de março de 2020, estabelecido em razão dos impactos socioeconômicos e financeiros decorrentes
da pandemia causada pelo agente Coronavírus (COVID-10), a admissibilidade dos requerimentos de dispensa de pauta,
de urgência e urgência urgentíssima ficará a cargo da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Art. 2º Esta Resolução Administrativa entra em vigor a partir de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 22 de abril de 2020.

Dep. Eduardo Botelho

Presidente
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